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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006.002/2021 - CPL 

O MUNICIPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ - PI, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, Decreto Federal n.º 3555 
de 08.08.2000 e subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações, e ainda 
regulamento local Decreto Municipal nº 003/2013 e nos termos deste edital e seus anexos, 
realizará, na Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI-PI, situada à Pça do Mercado, 56, centro, a sessão de 
abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE. Na data da licitação será observado e seguido os 
protocolos em relação a distância entre os participantes, a sessão será feita em área 
ventilada, de acordo com as orientações da OMS, MS, SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no enfrentamento e combate 
a pandemia do corona vírus (COVID-19). 

DATA DA SESSÃO: 04 de Março de 2021. 

HORÁRIO: 09:00h (Nove horas) 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da Prefeitura 
Municipal de Tamboril do Piauí-PI, situada na Pça do Mercado, 56 – centro. 

INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitações na sede da Prefeitura 
Municipal, localizado à Pça do Mercado, 56, Centro de Tamboril do Piauí ou através do 
telefone (089) 98105-1120 ou E-mail: pmtamboril2020@gmail.com. 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

1. Contratação de empresa para Aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza, copa 
e cozinha para atender a demanda da Prefeitura e Secretarias Municipais do Município de 
Tamboril do Piauí – PI, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital. 

CAPÍTULO II – DA PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas que desenvolva 
atividade econômica compatível com o objeto da licitação, conforme cada caso e que 
preencherem as condições de fixadas no Edital e seus anexos.  

2. As microempresas e empresas de pequeno porte participarão desta licitação em 
condições diferenciadas, sendo reservada a participação exclusiva de ME ou EPP para os 
itens ou lotes com valor estimado de contratação de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na 
forma prescrita no Art. 48, I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas 
alterações posteriores. 

3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se 
enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

3.1. Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no Estado, 
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nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer 
órgão ou ente integrante da Administração. 

3.2. Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam funcionários, 
conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos comissionados na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ. 

3.3. Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.4. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam 
impedidos de contratar com a administração pública. 

3.5. Pessoa física, mesmo que em grupo. 

4. Pela simples participação na presente licitação a Empresa estará aceitando todas as 
condições estabelecidas no Edital; 

CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO 

1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular 
(desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) Declaração, quando for o caso, que é beneficiário da Lei Geral da Micro e Pequena 
Empresa, conforme determina a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Declaração de localização e funcionamento que deve ser entregue fora dos envelopes 
no momento do credenciamento, juntamente com os demais documentos exigidos no 
edital e não tem a pretensão de restringir a competitividade da licitação, razão pela qual 
sua ausência poderá ser suprida no momento do credenciamento ou em outro momento 
fixado pelo pregoeiro, podendo inclusive ser firmada na ata da sessão ou em outro 
documento idôneo. 

2. O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência. 

3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, e cada 
representante só poderá representar uma licitante. 

4. A ausência do credenciado em qualquer momento da fase de lances, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, nos lances referentes ao item da respectiva rodada 
de lances. 

5. Os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração, fora dos envelopes, 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua 
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imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório. 

6. Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, a declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, bem como os documentos de habilitação e proposta, 
deverão ser entregues ou encaminhados ao setor responsável pela licitação em envelopes 
separados. 

7.  Concluída a fase do credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração 
de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, o envelope nº 01 – 
proposta de preço e o envelope nº 02 – habilitação. 

8. Iniciada a sessão publica do pregão e efetuada a entrega dos envelopes nº 1 e nº 2, não 
cabe a desistência da proposta. 

CAPÍTULO IV – DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS EXIGIDOS, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido neste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. A 
declaração acima referida deverá ser subscrita pelo representante legal ou pelo procurador 
caso este tenha outorga para tal. 

1.1. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro no momento da sessão, com 
registro da ocorrência em ata. 

1.2. Caso o licitante credenciado não apresente a declaração acima referida, poderá 
firmá-la na própria sessão ou fazê-la oralmente sendo registrada em ata. 

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além 
do nome e CNPJ da proponente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006.002/2021 - CPL 

EMPRESA: 

CNPJ: 

 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006.002/2021 - CPL 

EMPRESA: 

CNPJ: 

3. A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante 
ou pelo procurador, legalmente habilitado.  

3.1. A proposta comercial deverá ser entregue em 1 (uma) via conforme item 3. 
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4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, por ele 
designado.  

 

CAPÍTULO V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA 

1. As propostas deverão obedecer às especificações e condições previstas neste instrumento 
convocatório e seus anexos, que deste fazem parte integrante como transcritos. 

1.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a)  Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b)  Número do Pregão e Processo Administrativo; 

c) Descrição completa detalhada, do item cotado constando fabricante/marca, 
acondicionamento/embalagem de maneira a demonstrar que o produto 
cotado atende às especificações técnicas constantes do Anexo I deste 
edital. 

d)  Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado no item, em 
moeda corrente nacional, e o valor total do lote correspondente, sendo este 
último em algarismo e por extenso.  

e)   Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto desta licitação. 

e)  Prazo de validade da Proposta de preços 60 dias, assegurado o direito de 
revisão e atualização na forma legal. 

2.  As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme 
anexo deste edital, não sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior. 

2.1 A empresa vencedora que ofertar novos lances deverá apresentar no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, após solicitação do pregoeiro, uma nova 
proposta com os preços unitários e totais adequados ao valor final obtido 
após a fase de lances. A não apresentação desta nova proposta no prazo 
indicado acima acarretará na desclassificação da mesma e 
consequentemente a convocação dos classificados na ordem subsequente. 

3. Cada empresa poderá, caso assim queira, apresentar proposta apenas para um LOTE da 
licitação, em não pretendendo apresentar propostas para os demais lotes. 

4. Prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da realização do certame.  

4.1 Decorridos 60 (sessenta) dias da entrega das propostas, sem que haja convocação 
para assinatura do Contrato com a O MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUI-PI, os licitantes 
estarão liberados dos compromissos assumidos. 

5. Se a proposta apresentar especificação incompleta, a especificação será considerada igual 
à exigida no edital, obrigando-se o proponente, nesse caso, a entregar o produto de acordo 
com as exigências do Edital. 

6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a 
prazo, especificações do produto ofertado ou qualquer outra condição que importe em 
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modificação dos termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas a sanar 
evidentes erros formais, levando-se em conta o principio da competitividade e eficiência, 
assim avaliadas pelo pregoeiro na sessão.   

7. A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta desde que 
o valor esteja explicitado de outra forma que não reste margem de dúvida para efeito de 
julgamento. 

8. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, prevalecerá o preço por 
extenso. 

9. A falta da rubrica, CNPJ e/ou endereço completo, poderá ser suprida na sessão pelo 
Representante Legal ou procurador, desde que tenha poderes para este fim. 

10. A proposta de preço deverá estar acompanhada da Declaração de que o fornecedor do 
objeto conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital. 

10.1. A ausência da declaração implicará na aceitação implícita das condições estabelecidas 
no edital. 

11. O preço registrado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de vigência do contrato, 
exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou atualização nos casos autorizados 
por lei. 

CAPÍTULO VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

1.Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio; 

2.  O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação: 

I. Quanto a Habilitação Jurídica  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da 
cédula de identidade do titular; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de 
Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 
administradores; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado 
de prova de Diretoria em exercício. 

II. Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 
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d) Certidão Negativa de Débito para com os tributos federais administrados 
pela Receita Federal do Brasil, dentro do prazo de validade. 

e) Quanto a Fazenda Municipal: 

e1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro 
do prazo de validade; 

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, 
dentro do prazo de validade. 

f) Quanto a Fazenda Estadual: 

f1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro 
do prazo de validade; 

f2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, 
dentro do prazo de validade. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

III. Quanto à capacidade Econômica e Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. 

IV. Quanto à capacidade técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovado que a proponente já executou fornecimentos 
compatíveis com o objeto da licitação. 

V. Outras Comprovações 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração e que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também menor 
de dezesseis anos, conforme modelo anexo, de acordo com o Decreto 
Federal 4.358 de 05 de setembro de 2002, conforme modelo em anexo 
(ANEXO IV); 

b) Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do 
licitante, dentro do prazo de validade. 

3. Para os licitantes que possuam e apresentem o CRC – Certidão de Registro Cadastral junto 
a Prefeitura Municipal de Tamboril do Piauí, dentro do prazo de validade, pertinente ao objeto 
deste certame, na fase de habilitação ou apresentem os documentos de habilitação (ITEM I 
acima) na fase de credenciamento será dispensável a repetição desses documentos no 
envelope de habilitação. 

4.  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço 
respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

5. Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, 
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deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Lei Complementar n°. 123, de 
14/12/2006); 

6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das empresas mencionada 
no item anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO 
PIAUI-PI, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem VII acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

CAPÍTULO VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1. No horário e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

2. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para início do Pregão, 

esta se realizará no primeiro dia útil subsequente ou outra data deliberada pelo pregoeiro e 

equipe com a devida comunicação formal aos licitantes que retiraram o Edital e enviaram o 

comprovante para a CPL.  

3. Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo 

III do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação. 

3.1. Encerrado o credenciamento consequentemente, estará encerrada a possibilidade de 

admissão de novos participantes no certame, os caso omissos serão resolvidos na sessão 

pelo pregoeiro.  

4. O julgamento dar-se-á mediante a negociação de cada item, conforme disposto no 

preâmbulo do Edital; 

4.1 Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o 

ENCERRAMENTO da fase de lances. 

4.2 EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser 

acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente 

comprovado pela LICITANTE, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo(a) 

Pregoeiro(a).  

4.3 Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 4.2 acima, 

a LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no neste Edital 

e na legislação correlata.  
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5. Fica obrigado o licitante a cotar na sua proposta os itens que deseja fornecer, a fim de 

poder participar. Caso seja o vencedor do item, o preço cotado também ficará registrado para 

o item.  

6. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as 

especificações, prazos e condições fixados no Edital. 

6.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 

caso de eventuais erros que não comprometa a identificação do valor unitário do item. 

CAPITULO VIII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS, DOS LANCES 
VERBAIS E DO JULGAMENTO. 

1. Serão classificadas, a critério do Pregoeiro – de acordo com interesse público e a 

conveniência administrativa – as propostas de menor preço e as propostas em valores 

sucessivos e superiores até 10% à proposta de menor preço, para participarem dos lances 

verbais. 

2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o 

Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas apresentadas. 

4. DOS LANCES VERBAIS: 

4.1 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço. 

4.2 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, como 

critério de desempate será realizado um sorteio em ato público, para definir a ordem de 

apresentação dos lances. 

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44 da Lei Complementar n°. 123, de 

14/12/2006); 

4.3.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) 

superiores à proposta melhor classificada; 

a. Para efeito do disposto no Art. 45 da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, 

ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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I - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do § 1.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 supra 

mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

b. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1.º do art. 

44 da Lei Complementar n.º 123 retro mencionada, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.6.1 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

4.6.2 A condição prevista no subitem acima somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

c. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.   

d. Após o encerramento da etapa de lances ou depois de verificada a conformidade 

entre a proposta e as especificações técnicas solicitadas para o objeto, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá encaminhar, contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

e. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado para o objeto para aferir sua 

compatibilidade com os preços de mercado. 

f.  Quando comprovado que o valor estimado encontra-se defasado em relação ao 

valor de mercado, a CPL deverá proceder a nova cotação, a fim de comprovar a 

compatibilidade dos preços registrados com os praticado no mercado nas, observando-

se em todos os casos as condições fixadas no edital. 

5. DO JULGAMENTO: 

5.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 
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5.2 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado. 

5.3 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 

5.4  Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições de 

habilitação do licitante que a tiver formulado. 

5.5  Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

5.6  Se a proposta não for aceitável, ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições habilitatórias do proponente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital para o 

qual apresentou a proposta. 

5.7  Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 

seja obtido um melhor preço. 

5.8  Não serão aceitos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

5.9 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

5.10 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de 

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 

decisão sobre a habilitação, desde que não se refiram a documentos com data posterior 

a abertura do certame, inclusive mediante: 

a) Substituição e apresentação de documentos, ou. 

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

b)1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

b)2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

c) Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste EDITAL, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 
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5.11 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes, dessa 

etapa, declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o pregoeiro no momento 

da sessão.  

5.12 O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços 

unitários dos Produtos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, no 

prazo a ser por ele definido podendo realizar diligência e ou procedimentos de investigação a 

fim de conferir dados em garantia do objeto. 

5.13 Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer dos lotes/itens, somente 

será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação quando concluído o 

julgamento de todos os demais itens/lotes. 

5.14 Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 

sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

5.14.1 Substituição de documentos mediante a verificação efetuada por meio eletrônico hábil 

de informações.  

5.15 A apresentação de documentos, quando por indisponibilidade dos meios eletrônicos, não 

for possível a verificação. 

5.15.1. Neste caso o Pregoeiro decidirá sobre o prazo a ser concedido à licitante para a 

comprovação de habilitação. 

5.15.2. A não apresentação do(s) documento(s) no prazo estipulado pelo pregoeiro implicará 

na inabilitação da licitante.   

5.16 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto por impossibilidade 

devidamente justificada.  

5.17 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. 

5.18 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta, ou mais, aceitável cujo autor(es) 

atenda(m) os requisitos de habilitação, caso em que será(ão) declarado(s) vencedor(es).  

5.19 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) 

licitante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame, sendo a ele(s) 

adjudicado os referido itens; 
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5.20 O pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos 

internos e externos, bem como ao setor requisitante da compra do material objeto deste 

Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos 

produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão licitatória; 

5.21 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 

representantes presentes. 

5.22 Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 

5.23 Depois de concluída a sessão, em especial para as rodadas de lances, depois de 

habilitada e adjudicada, os licitantes deverão apresentar as propostas devidamente corrigidas 

considerando os valores negociados em sessão, os quais deverão ser levados em 

consideração para efeito de posterior chamamento. 

CAPÍTULO IX – DA IMPUGNAÇÃO 

1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, na forma da Lei 8.666/93. O licitante terá a mesma prerrogativa até o 2º (segundo) 

dia útil que anteceder a abertura das propostas, sendo neste caso o prazo decadencial. 

1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, conforme prevê a legislação. 

1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, desde que a impugnação possa alterar a formulação das propostas.  

2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem 

objeção venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes 

de propostas, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 

preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 

pmtamboril2020@gmail.com. 

CAPÍTULO X – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DO ATO DE CONTROLE FINAL. 

1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
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apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, bem como a não 

apresentação de memoriais importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do 

objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 

autoridade competente para realização do ato de controle final.  

3. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo inclusive quanto ao 

prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final 

da autoridade competente. 

4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

4.1 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o procedimento licitatório a(s) licitante(s) vencedora(s).  

6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 

CPL, em dias úteis, no horário de 08:00 às 13:00h.  

7. Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por e-mail, fac-símile ou 

intempestivos. 

CAPÍTULO XII – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO. 

1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da secretaria municipal 

requisitante. 

1.1. A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ - PMP-PI, através da secretaria 

requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por 

intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, ou ainda, por Nota de 

Empenho/Ordem de Fornecimento e Contrato individual. 

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do produto quando requisitado, no prazo 

previsto no Termo de Referência do Edital, a partir da emissão da respectiva Autorização de 

Fornecimento. 

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela 

contratante, de segunda a sexta, das 8:00 as 17:00h, correndo por conta da Contratada 

as despesas de carga, descarga, embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
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trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições 

indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate sua 
compatibilidade com o material solicitado, no local e endereço indicados pela contratante, para 
verificação da conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do 
edital. 
5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 
identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias contados da notificação por 
escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 
6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não acarrete prejuízos para a 
Administração. 
7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo 
ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 
8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir os produtos, não 
existindo direito adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado. 
9. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Tamboril do 
Piauí-PI não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CAPÍTULO XIII – DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO E DO CANCELAMENTO 

11.1 – O prazo de validade do futuro contrato será até 31 de Dezembro de 2021, contados a 

partir da data da expedição da ordem de fornecimento, na forma do previsto no art. 57 da Lei 

8.666/93, exceto os casos previstos no § 1º do mesmo artigo e diploma legal. 

CAPÍTULO IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE 
DE PREÇOS E DA REVISÃO. 

1 - A aquisição dos materiais correrão à custa de recursos oriundos das Secretarias, Fundos 

e Órgãos do Município de Tamboril do Piauí - PI, previstos no Orçamento Municipal 2021, nas 

rubricas orçamentárias abaixo: 

UNIDADE 

ORÇAMENT. 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FICHA 

03.01 – 

SECRET 

04.122.0002.2006 – 

Manutenção da Secretaria 

de Administração e Obras. 

33.90.30 – Material 

de Consumo. 

 

001/090 

 

57/58 
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ADMINIST E 

OBRAS 

04.01 – 

SECRETARIA 

DE 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

12.361.0004.2013 – 

Manutenção da Secretaria 

de Educação e Cultura. 

 

33.90.30 – Material 

de Consumo 

 

001 

 

90 

12.361.0004.2016 – 

Manutenção de 

Programas MEC/FNDE. 

 

33.90.30 – Material 

de Consumo 

 

124 

 

 

100 

04.02 – 

FUNDEB 

12.361.0004.2022 – 

Manutenção do Sistema 

Municipal de Ensino – 

FUNDEB 40% 

 

33.90.30 – Material 

de Consumo 

 

 

116 

 

 

 

144 

05.01 – 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.301.0005.2025 – 

Encargos com Ações e 

Serviços de Públicos de 

Saúde 

 

33.90.30 – Material 

de Consumo 

 

 

001/214 

 

 

 

182/17

2 

10.301.0005.2083 – 

Programa Co – 

Financiamento Estadual  

 

33.90.30 – Material 

de Consumo 

 

 

213 

 

 

 

216 

06.02 – 

FUNDO 

MUNIC DE 

ASSIST 

SOCIAL – 

FMAS 

08.244.0009.2034 – 

Manutenção do FMAS  

 

33.90.30 – Material 

de Consumo 

 

 

001 

 

 

 

232 

 

2. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PREFEITURA TAMBORIL DO 

PIAUÍ - PMT-PI, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento 

devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante 

e cópia da Nota de Empenho. 

2.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 

prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 

as devidas correções.  

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da 

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para 
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que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou 

nota fiscal/fatura. 

5. A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que 

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, 

os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 

6.  Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos Federais administrados pela SRF. 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual; 

d)     Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor do 

FORNECEDOR para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

8. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa exclusiva do contratante, e mediante 

pedido da CONTRATADA, o valor devido poderá ser atualizado financeiramente, desde a data 

a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento. 

CAPÍTULO X – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 
neste Edital e daquelas constantes do Termo de Referência, e do Termo de Contrato: 
I. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação; 
II. Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
III. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 
boa técnica; 
IV. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
V. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da 
União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
VI. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da execução 
do objeto à CONTRATANTE; 
VII. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 
ao cumprimento do ajuste a ser firmado; 
VIII. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
a CONTRATANTE; 
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IX. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 
terceiros; 
X. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados 
à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
XI. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste processo licitatório; 
XII. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Nota de Empenho. 
2. Caberá ao Município de Tamboril do Piauí-PI, por intermédio da Secretaria Contratante, 
sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e daquelas constantes do Termo 
de Referência, Ata de Registro de Preços e Contrato: 
I. Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), exigindo 
presteza na entrega e correção das falhas eventualmente detectadas; 
II. Permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de FORNECIMENTO do objeto 
descrito no Termo de Referência ou na Ordem de Fornecimento; 
III. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução do objeto; 
IV. Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital; 
V. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
VI. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CAPÍTULO XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, bem como aceitar ou 
retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal 
estabelecidas. 
2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ - PMT-PI poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
2.1 Advertência. 
2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos uma vez comunicada oficialmente. 
2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 
2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO 
PIAUÍ- PMT-PI pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 
3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ- PMT-PI ou cobradas 
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diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 
4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
1.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da 
proposta. 
2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
Propostas e ao Município de Tamboril do Piauí não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
2.1 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como pela exequibilidade dos 
preços apresentados na sua proposta. 
2.2 Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração dos lotes/itens, poderá o 
pregoeiro, fazer as correções que julgar necessário para seu aproveitamento, no interesse da 
Administração. 
3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Comissão Permanente de Licitação. 
4. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro e a equipe de apoio poderão designar nova sessão, no prazo de no mínimo 8 dias 
úteis, para que os licitantes apresentem nova proposta ou novos documentos de habilitação, 
escoimadas as causas anteriores, conforme previsto no Art. 48, §3º da Lei. nº 8.666/93. 
4.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação. 
5. À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ- PMP-PI fica reservado o direito de 
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
5.1 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar 
a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração pública. 
6. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança 
da contratação.  
7. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas  
circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, tantas 
quantas necessárias para consecução do fim desta licitação, sem prejuízo da Ata final.  
7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 
na própria ata.  
7.2. Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para abertura 
dos envelopes “Documentação” na mesma sessão; em face do exame das propostas com as 
exigências do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em atas e 
a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada pelo Pregoeiro. 
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8. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
9. O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Município. 
10. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
DOM, na forma legal.  
11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada no endereço do rodapé, até 30 (trinta) dias após a publicação da Ata de Registro 
de Preços, sendo posteriormente descartados.  
12. Quaisquer tributo ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta comprovada repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes para 
mais ou para menos. 
13. Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação, serão solucionados 
pelo Pregoeiro, sempre na presença dos representantes das empresas envolvidas.  
13.1. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras 
situações porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na sessão, com vista 
conferir agilidade ao feito. 
14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante acesso as publicações oficiais ou envio de recibo a CPL, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ- PMT-PI monitorará, os preços 
dos produtos registrados e caso seja constatado variação de preço de mercado deverá 
proceder a renegociação dos preços registrados.  
15.1 Cabe também ao Município avaliar o mercado constantemente e podendo rever os 
preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores detentores dos preços 
registrados para negociar novos valores de modo a alcançar uma proposta mais vantajosa 
para administração.  
15.2 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
igual ou inferior a média daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
DO PIAUÍ- PMT-PI ou que sejam compatíveis com os preços de mercado. 
15.3 Caso seja constatado que, o preço registrado na proposta seja superior aos preços de 
mercado, desde que observado as mesmas condições do Edital, a Prefeitura Municipal de 
Tamboril do Piauí solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no item anterior. 
15.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido e a Administração Pública deverá convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociações. 
15.5. Na hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata os itens anteriores, a 
Administração poderá proceder a revogação, conforme o caso, total ou parcial da licitação, 
promovendo a compra por meios licitatórios.    
15.6 Se a empresa, conforme o caso, oferecer os bens promocionais ao mercado consumidor 
local ou nacional, estará obrigada a estender tal vantagem ao órgão contratante. 
16. Todos os lotes, serão negociados, na etapa de lances, conforme disposto no preâmbulo 
do Edital, a fim de otimizar os trabalhos da equipe, exceto quando por total impossibilidade 
fática, podendo o pregoeiro definir na sessão a composição de cada lote e/ou item a ser 
negociado, conforme cada caso. 
17. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio 
de 2005 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993 
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18. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Canto do Buriti - Piauí, excluído que 
fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 
19. Integram este Edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Minuta de Contrato; 
c) Anexo III – Modelo de Declaração Cumprimento aos requisitos de habilitação; 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração Única de Habilitação (entregue no Envelope nº 2); 
f) Anexo V – Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP; 
g) Anexo VI – Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento. 
 

 

Tamboril do Piauí-PI, 15 de Fevereiro de 2021. 
 
 

_________________________________ 
Generton de Sousa Santos 

Pregoeiro/CPL-PMT/PI 
 

Visto: 
 
 
Ana Delcides Figueiredo Guedes 
Prefeita de Tamboril do Piauí 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

 

1 - DO OBJETO 

 
1. Determinar especificações básicas para realizar licitação para Aquisição parcelada de materiais 
de higiene, limpeza, copa e cozinha para atender a demanda da Prefeitura e Secretarias Municipais 
do Município de Tamboril do Piauí – PI, conforme especificações contidas no Termo de Referência 
e Edital. 
 

2 – JUSTIFICATIVA. 

 
1. O fornecimento dos produtos acima citados tem por finalidade atender as necessidades dos 
serviços mantidos pelas Secretarias e Fundos através dos seus programas e ações necessários 
para a rotina administrativa das Secretarias e Fundos do Município de Tamboril do Piauí. 
 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

   
1. No fornecimento dos produtos os licitantes deverão observar todas as normas e procedimentos 
editados pelos órgãos de controle e fiscalização. 
2. No fornecimento os produtos entregues no almoxarifado deverão possuir prazo de validade não 
superior a cinquenta por cento da data limite para o consumo ou uso do produto, quando for o caso. 
3. A especificação dos produtos e os quantitativos estimados para aquisição é o que segue abaixo. 
 

 

Tamboril do Piauí-PI, 15 de Fevereiro de 2021. 

 

________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração e Obras 
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ANEXO II 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/_____ 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE TAMBORIL DO PIAUI-PI, E A EMPRESA 
_____________, para fornecimento parcelado de 
_______, destinados ao Município de Tamboril do Piauí-
PI, conforme especificações e demais exigências 
previstas neste edital e seus anexos. 

 

Aos ________ do mês de ____________ do ano de dois mil e onze, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAMBORIL DO PIAUÍ/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Pça do 
Mercado, 56, Centro, C.N.P.J. nº ____________________, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Prefeito, domiciliado na Rua ________________, 
nesta cidade, portadora da Carteira de Identidade nº __________ SSP - PI, CPF nº 
_______________, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em 
sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
_____________, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º _________________, estabelecida na 
cidade de _______________, à Rua ________________________, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, neste ato representado por _____________________, e daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATADA,  têm, entre si, justo e avençado e 
celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 61, 
da Lei n.º 8.666/93, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seus 
anexos, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, 
conforme estabelecido no Pregão Presencial para Sistema de Registro de Preço nº 
________/________ e Processo Administrativo nº _________/_______; observadas as 
disposições da Lei nº 10.520,  de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 
2002, e alterações posteriores; pelos Decretos nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. 
de 09/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, além do Decreto Municipal nº 003/2013 e mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de _________________________ 
destinados ao Município de Tamboril do Piauí-PI, conforme especificações e demais 
exigências previstas neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo 
com os prazos e termos deste contrato e documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA  

1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ PMP-PI. 
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1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ - PMP-PI, através da secretaria 
requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 
administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por 
intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de 
uma só vez e não houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato 
individual nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos 
e obrigações futuras. 

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo 
máximo de ________ (______________) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, 
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições 
indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, 
no local e endereço indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto 
com as condições, especificações e exigências do edital. 

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 
identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração. 

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo 
ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

8.  O quantitativo dos produtos fixados Termo de Referência não obriga a Administração a 
adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das 
quantidades descritas. 

9. O transporte dos produtos objeto deste contrato, até o local de entrega, desde a origem até 
o destino final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de 
prazos e condições estabelecidas no Contrato. 

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas 
com os medicamentos e materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua 
substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas 
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substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste 
Contrato. 

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de 
segurança necessárias para a acomodação, carga, transporte e descarga dos medicamentos 
e materiais. 

12. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e seus representantes, as sanções 
impostas pelas normas ambientais e por todos e quaisquer danos causados ao meio 
ambiente, em razão do defeito de embalagens e manuseio dos produtos transportados. A 
CONTRATADA será solidária e avaliada pelos serviços prestados no transporte, se 
responsabilizando pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes à proteção do meio 
ambiente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ ____________ 
(___________________), para todo o período de sua vigência, conforme valores expressos 
na proposta vencedora do lote xx. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos do orçamento municipal vigente/2021, 

nas rubricas orçamentárias correspondentes: 

UNIDADE 

ORÇAMENT. 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FICHA 

03.01 – 

SECRET 

ADMINIST E 

OBRAS 

04.122.0002.2006 – 

Manutenção da Secretaria 

de Administração e Obras. 

33.90.30 – 

Material de 

Consumo. 

 

001/090 

 

57/58 

04.01 – 

SECRETARIA 

DE 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

12.361.0004.2013 – 

Manutenção da Secretaria 

de Educação e Cultura. 

 

33.90.30 – 

Material de 

Consumo 

 

001 

 

90 

12.361.0004.2016 – 

Manutenção de Programas 

MEC/FNDE. 

 

33.90.30 – 

Material de 

Consumo 

 

124 

 

 

100 

04.02 – 

FUNDEB 

12.361.0004.2022 – 

Manutenção do Sistema 

Municipal de Ensino – 

FUNDEB 40% 

 

33.90.30 – 

Material de 

Consumo 

 

 

116 

 

 

 

144 

05.01 – 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.301.0005.2025 – 

Encargos com Ações e 

Serviços de Públicos de 

Saúde 

 

33.90.30 – 

Material de 

Consumo 

 

 

001/214 

 

 

 

182/172 
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10.301.0005.2083 – 

Programa Co – 

Financiamento Estadual  

 

33.90.30 – 

Material de 

Consumo 

 

 

213 

 

 

 

216 

06.02 – 

FUNDO 

MUNIC DE 

ASSIST 

SOCIAL – 

FMAS 

08.244.0009.2034 – 

Manutenção do FMAS  

 

33.90.30 – 

Material de 

Consumo 

 

 

001 

 

 

 

232 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 

1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBORIL DO PIAUÍ - PMT-PI, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando 
o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo 
setor requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em 
outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

3  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 
as devidas correções.  

4 Os pagamentos serão feitos através de cheque ou depósito bancário na conta corrente da 
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para 
que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou 
nota fiscal/fatura. 

5 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que 
tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, 
os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 

6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até ____ de 
___________ de ________, podendo ser prorrogado conforme previsto no Art. 57, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores dias corridos. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais 
e humanos necessários para tanto. 

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a 
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 
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3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 
da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente. 

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que darão origem ao contrato. 

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos 
fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável.  

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da 
própria aquisição dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 
8.666/93 com suas alterações; 

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 dias; 

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada; 

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução 
do contrato. 

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da 
Lei nº 8.666/93; 

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de 
sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou 
seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e 
Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 
contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a qualificação 
do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão. 

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados 
contra a CONTRATANTE, por terceiros; 

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste procedimento; 

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, 
para imediata substituição; 

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada 
pagamento; 

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla 
defesa e do contraditório. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos 
autorizados por lei. 

8.2 Fica ressalvado as alterações para manutenção do equilíbrio financeiro do contrato, nos 
termos autorizados pela Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o 
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos 
legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a juízo 
do CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, situação 
que será registrada no SICAF; 

1.2 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de 
atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15º 
(décimo quinto) dia;  

1.3 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16º 
(décimo sexto) dia de atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações 
assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 

1.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da 
entrega do material e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 
1.5 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese 
de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais 
penalidades cabíveis; 
1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 3º 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 

2. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 
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3. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, 
se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 

4. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

5. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

1. Fica designado o servidor ____________, portador do RG de nº ______________ como o 
gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, 
a sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 

2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com redação atualizada pela Lei 8.883/94 

3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, 
da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 

1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, 
provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou 
prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Presencial Nº 0_____/________, 
Processo Administrativo nº ________/__________ e seus anexos e a proposta da Contratada, 
como se aqui estivessem transcritos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

1. Fica eleito o foro de Tamboril do Piauí, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam 
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 
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Tamboril do Piauí-PI, xx de xxxxxxxxxx de 201x. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

Xxxxxxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS: 

1º) _________________________________________RG/CPF_________________ 

 

2º) _________________________________________RG/CPF_________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
À Prefeitura Municipal de Tamboril do Piauí-PI 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° ___/______ 
Processo Administrativo Nº ___/_______ 

 

 
 

A empresa (qualificação completa) através de seu representante legal Sr. 
_________________________, portador do RG nº ______________ e CPF: 
___________________, residente e domiciliados na 
_______________________________________, atendendo as exigências do 
Procedimento Licitatório em epigrafe, declara expressamente que cumpre 
integralmente aos requisitos de habilitação. 
 

_________________, ____ de ____________________ de _________. 
 

 
Assinatura do representante Legal 

Nome: 
Cargo: 

 
OBS: Esta Declaração deve ser apresentada juntamente com os documentos 

de Credenciamento. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA DE HABILITAÇÃO 

 
 

À Prefeitura Municipal de Tamboril do Piauí-PI 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL  N° ___/______ 
Processo Administrativo Nº ___/______ 

 
 

A empresa (qualificação completa), através de seu representantes legal Sr. _________________, 
portador do RG nº ______________ e CPF: ______________, atendendo as exigências do 
Procedimento Licitatório  em epigrafe, declara expressamente que: 
 
1. Aceita e concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa licitação, 
expressas no edital e todos os seus anexos. 
2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de licitar, 
contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus órgãos descentralizados, nem 
fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal, estadual, municipal ou concessionária de 
energia elétrica. 
3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não 
figuram empregados do Município de Tamboril do Piauí, nem da empresa contratante ou outro órgão 
ou entidade a ela vinculada. 
4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 da Constituição 
Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93. 
5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de fornecimento do OBJETO. 
6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
da sua apresentação e abertura. 
 
 

_________________, ____ de ____________________ de __________. 
 

 
Assinatura do representante Legal 

Nome: 
Cargo: 

 
OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER JUNTADA NO ENVELOPE Nº 02  
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/___________. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/_______________. 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de ________________ para 
atender as necessidades das ______________ do Município de Tamboril do Piauí – 
PI, conforme especificações contidas no Termo de Referencia e Edital. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 
 

A empresa (qualificação completa), através de seu representante legal Sr.(a) 
_____________________, portador(a) RG nº __________ e CPF: ______________, 
residente e domiciliada na ___________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, 
declaro ainda não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, e para efeito do cumprimento ao 
estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 sob as 
penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Pregão Presencial nº ________. 
  

Local e data 
 

Nome e assinatura do representante legal 
 
 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES NO 
MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, JUNTAMENTE COM OS DEMAIS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº ______/___________. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/_______________. 

OBJETO: aquisição parcelada de ________________ para atender as necessidades 
das ______________ do Município de Tamboril do Piauí – PI, conforme 
especificações contidas no Termo de Referencia e Edital. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
 

Eu, Sr(a) ....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................. 
e do CPF nº ........................, residente e domiciliado na............................................................, 
declaro sob as penalidades da lei, que a empresa 
................................................................................., CNPJ nº .............................., localizada  
a...........................................................................está em pleno funcionamento, sendo o local 
e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma bem 
como para o fornecimentos do objeto da licitação. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Tamboril do Piauí de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Por ser expressão da verdade firma a presente. 

 

Local e data 
 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 

 
OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES NO 
MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, JUNTAMENTE COM OS DEMAIS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL E NÃO TEM A PRETENSÃO DE 
RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE DA LICITAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL 
PODERÁ SER FIRMADA NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, EM CASO DE 
AUSÊNCIA OU EM QUALQUE MOMENTO DURANTE A EXCEUÇÃO DO 
CONTRATO. 
 

mailto:pmtamboril@gmail.com

